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PORTARIA Nº 37, DE 28 DE JULHO DE 2016.

“Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda Municipal”.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o § 4º
do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).

RESOLVE:

ART. 1º - Ficam os Guardas Municipais abaixo relacionados, agraciados com a MENÇÃO ELOGIOSA, quando apoiaram
um CB PM no acompanhamento tático na captura de um assaltante, encaminhando-o ao 1º DP. Fato ocorrido no dia
06/07/16, nas proximidades do Sesi e Senai.

GUARDA MUNICIPAL MATRÍCULA

Carlos Henrique Freitas da Silva 3443

Maria José Duarte Campos Correa 6278

Moisés Thiago Oliveira de
Assunção 5995

Reginaldo Candia Flores 6897

Rosangelo Soares da S. Junior 8803

Waldinei Ferreira Seizer 3555

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seus respectivos assentos profissionais.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 28 de Julho de 2016.

______________________________________

Johny Carmo Canavarros das Neves

Comandante da Guarda Municipal

Portaria “P” 186 de 27/06/2016

PORTARIA Nº 38, DE 28 DE JULHO DE 2016.

“Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda Municipal”.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o § 4º
do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).

RESOLVE:

ART. 1º - Ficam os Guardas Municipais designados como Agentes de Trânsito abaixo relacionados, agraciados com a
MENÇÃO ELOGIOSA, pelo excelente serviço prestado durante os dias do evento do Banho de São João de 2016.

GUARDA MUNICIPAL MATRÍCULA



Amadeu Junior da Silva de Jesus 3528

Cristiano de Lima Roa 6277

Daniel Cássios Oliveira 6063

Diego Vieira Bertini 7436

Elvis Mendes Mérida 3444

Jeferson de Pinho Braga 1574

José Ricardo Pareja Urquidi 6867

Maciel Correa da Silva 6042

Marcelo da Silva Rey 6284

Miguel Soares 1700

Paulo Alves 3539

Ronaldo Candia Flores 1576

Sebastião do Nascimento
Miranda 7091

Stéfano Barbosa Souza 3451

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seus respectivos assentos profissionais.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 28 de Julho de 2016.

______________________________________

Johny Carmo Canavarros das Neves

Comandante da Guarda Municipal

Portaria “P” 186 de 27/06/2016

PORTARIA Nº 39, DE 28 DE JULHO DE 2016.

“Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda Municipal”.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o § 4º
do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).

RESOLVE:

ART. 1º - Ficam os Guardas Municipais abaixo relacionados, agraciados com a MENÇÃO ELOGIOSA pela participação no
evento realizado na Praça do C.E.U. “Projeto Vida Saudável” no dia 04/06/16.

GUARDA MUNICIPAL MATRÍCULA



Alexander Von Reginold 7278

Brites Magalhaes da Silva 4888

Dirciliene Amorim 3599

Edelson da Silva Gomes 3552

Eleine Cristine Soares de
Oliveira 1561

Flávio Henrique Silva de Jesus 6778

Marcel Luis Bazan 7085

Marcel Rodrigues Tavares 9452

Luan Kevin Inácio Magalhaes 8842

Maria José D. Campos Correa 6278

Patricia Silvana Masqueda 6029

Ramão Gonçalves 3945

Wagner de Souza Paredes 7092

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seus respectivos assentos profissionais.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 28 de Julho de 2016.

______________________________________

Johny Carmo Canavarros das Neves

Comandante da Guarda Municipal

Portaria “P” 186 de 27/06/2016

PORTARIA Nº 40, DE 28 DE JULHO DE 2016.

“Menção Elogiosa aos integrantes da Guarda Municipal”.

O COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o § 4º
do Artigo 48 do Decreto Municipal nº 925, de 11/06/2011 (Regulamento de Disciplina dos Membros da Guarda Municipal).

RESOLVE:

ART. 1º - Ficam os Guardas Municipais abaixo relacionados, agraciados com a MENÇÃO ELOGIOSA, quando esta
Guarnição do ROMU foi acionada por uma cidadã para dar apoio à uma senhora em trabalho de parto, acionaram o Corpo
de Bombeiros e aguardaram a chegada e a condução da senhora e do bebê até a maternidade. Em 09/07/16.

GUARDA MUNICIPAL MATRÍCULA



André Luiz Ortiz Carneiro 6842

Jorciney da Silva Maciel 3768

Robson Mendes da
Cunha 7088

Wesley de Jesus Vilalva 9434

ART. 2º - Fica este reconhecimento registrado em seus respectivos assentos profissionais.

ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá-MS, 28 de Julho de 2016.

______________________________________

Johny Carmo Canavarros das Neves

Comandante da Guarda Municipal

Portaria “P” 186 de 27/06/2016
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